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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.584 DE 02 DE MARÇO DE 2021 

Dá nova redação ao art. 2º do Decreto Municipal 
nº 8.125, de 18 de outubro de 2011, que cria e 

nomeia os integrantes da “Comissão para 
realizar os procedimentos pertinentes à Chamada 

Pública destinada à aquisição de alimentação 

escolar”, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas;    

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. O art.2° do Decreto Municipal n° 8.125, 

de 18 de outubro de 2011, que cria e nomeia os 
integrantes da “Comissão para realizar os 

procedimentos pertinentes à Chamada Pública 

destinada à aquisição de alimentação escolar”, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. A Comissão, a que alude o art.1° deste 
Decreto, fica assim constituída: 

Presidente: Vera Lúcia Nascimento Borges, 
Matrícula PMS n° 3017; 

Membros: Juliana Nunes Viana Mendes, Matrícu-

la PMS n° 20.187; 
Victor Rodrigues, Matrícula PMS n°22.393; 

Edna Vieira de Araújo Sousa, Matrícula PMS n° 
21.115; 

Elaine Maria Pereira Prado Almeida, Matrícula 

PMS n° 9.436; 
Marciel Vitório Alves, Matrícula PMS n°17.239; 

Sueli Artur Nascimento Stuchi; Matrícula PMS n° 

1598. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessárias, para 
atender a tal finalidade. 

 

Ar
t. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto Municipal n° 

9.387, de 03 de dezembro de 2019. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

02 de março de 2021, 71º da Emancipação 
Político-Administrativa 

    
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 
RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 
“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 
 

DECRETO Nº 9.585 DE 02 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-
mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.273, 

de 15 de dezembro de 2020. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.273, de 15 de dezembro de 2020, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 

2.634.108,73 (dois milhões, seiscentos e trinta 
quatro mil, cento e oito reais e setenta e três 

centavos) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.9

0.10.12
2.1000.

2001 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.

93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
42 

01.09.9

0.10.30
1.1000.

2002 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.3.90.
39.00 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

1.525.820,46 

01.09.9
0.10.30

2.1000.

2003 

PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLEXIDA-

DE 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

1.108.246,27 

 

Total 2.634.108,73 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 
Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 

no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais), 
referente a restituição de valores originários de 

rendimentos dos convênios junto ao Governo do 

Estado de São Paulo para apoio financeiro à 
Irmandade Santa Casa de Misericórdia de 

Suzano. 
 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 2.634.066,73 (dois 
milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, 

sessenta e seis reais e setenta e três centavos) 

das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social, a saber: 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.9
0.10.30

1.1000.

2002 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
345.111,27 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

1.525.820,46 

01.09.9
0.10.30

2.1000.

2003 

PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLEXI-

DADE 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-
NENTE 

313.135,00 

01.09.9

0.10.30
4.1000.

2005 

PRO SUZ VIGILANCIA EM SAUDE 

3.3.90.3
9.00 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

450.000,00 

Total 2.634.066,73 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 02 de março                                                                                                                              
de 2021, 71º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI-  Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-
cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

ORDEM DO DIA 
PAUTA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA 

03/03/2021 (QUARTA-FEIRA) - 14 HORAS  
 

1.Única discussão e votação do PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2020 – MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS - Dispõe sobre a Conces-
são do Título de Cidadão Suzanense ao Vereador 

de Itaquaquecetuba Edson Rodrigues. 
1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

003/21 – Favorável 

2 – Parecer Comissão Educ. Cult. Esp. Tur. nº 
002/21 – Favorável 

3 – Parecer Comissão Finanças e Orçamento nº 
004/21 – Favorável 

Quorum: 2/3 
 

VER. LEANDRO ALVES DE FARIA - Presidente 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA- 
Diretor Legislativo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 01/2019) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2019, para preenchimento do cargo de 
Médico Ginecologista 20h convocado a compare-

cer ao Departamento de Gestão de Pessoas da 

Prefeitura do Município de Suzano no período de 
04 a 08 de março de 2021, para tomar ciência 

sobre os documentos necessários com os quais 
assumirá a devida função. O candidato que não 

comparecer no prazo estabelecido decairá do 

direito da contratação. 
Função – Médico Ginecologista 20h 
Class. Nome                         Documento              

2º CAMILA LOPEZ BONA-

CORDI 47.721.097-1 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 03 
de março de 2021. AFRANIO EVARISTO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração Interino. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
EXTRATOS DE ADITIVOS: 

CONTRATADA: MATHEUS FORTE ME – OBJETO: 1º 
apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 

45/20 para troca de marca de produto – DATA: 

30/11/20 – PA. 18.076/19 – PREGÃO Nº 

88/19. 
CONTRATADA: VALE CONSTRUÇÕES E ENGENHA-

RIA EIRELI EPP – OBJETO: 1º aditivo ao Contrato 
nº 188/20 para supressão e acréscimo de valor – 

VALOR: R$ (-0,13) – DATA: 21/12/20 – PA. 

6.147/20 – CONVITE Nº 11/20. 
CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SUZANO – OBJETO: 2º aditivo 

ao Convênio nº 164/19 para prorrogação de 
prazo de vigência – PRAZO: 02 meses – DATA: 

22/12/20 – PA. 11.562/19 – CONVÊNIO. 
CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SUZANO – OBJETO: 1º aditivo 

ao Convênio nº 186/20 para prorrogação de 
prazo de vigência – PRAZO: 03 meses – DATA: 

30/12/20 – PA. 10.110/20 – CONVÊNIO. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESPOR-

TE, CULTURA E CIDADANIA - APECC – OBJETO: 4º 

aditivo ao Contrato nº 39/19 para prorrogação de 
prazo de vigência e valor – PRAZO: 12 meses – 

VALOR: R$ 550.000,00 – DATA: 03/01/21 – PA. 

131/19 – PREGÃO Nº 01/19. 
CONTRATADA: ELI RICARDO DE SOUSA EMPREI-

TEIRA EPP – OBJETO: 3º aditivo ao Contrato nº 
83/20 para prorrogação de prazo de vigência – 

PRAZO: 45 dias – DATA: 05/01/21 – PA. 

3.100/20 – CONVITE Nº 02/20. 
CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SUZANO – OBJETO: 7º aditivo 

ao Convênio nº 124/20 para prorrogação de 
prazo de vigência – PRAZO: 01 mês – DATA: 

09/01/21 – PA. 7.031/20 – CONVÊNIO. 
CONTRATADA: DIGITAL DATA EIRELI – OBJETO: 1º 

apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 

343/20 para troca de marca de produto – DATA: 
19/01/21 – PA. 8.064/20 – PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 78/20. 
CONTRATADA: DUPAC COMERCIAL EIRELI EPP – 

OBJETO: 2º aditivo à Ata de Registro de Preços nº 

114/20 para realinhamento de preços – VALOR: 
R$ 898.975,86 – DATA: 28/01/21 – PA. 

1.255/20 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/20. 

CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SUZANO – OBJETO: 2º aditivo 

ao Convênio nº 129/20 para prorrogação de 
prazo de vigência – PRAZO: 03 meses – DATA: 

02/02/21 – PA. 8.142/20 – CONVÊNIO. 

CONTRATADA: RADIAL TRANSPORTE COLETIVO 
LTDA – OBJETO: 3º aditivo ao Contrato nº 71/19 

para prorrogação de prazo de vigência e valor – 

PRAZO: 06 meses – VALOR: R$ 1.098.240,00 – 
DATA: 19/02/21 – PA. 1.117/19 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 
RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 

 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 

CONTRATO, DO DIA 07/11/20 – CONTRATO Nº 

212/20, PREGÃO ELETRÔNICO: 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Diretor de Compras e Licita-
ções RETIFICOU a publicação do extrato de 

contrato da contratada CERQUEIRA TORRES 
CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E PAVIMENTA-

ÇÃO EIRELI, nos seguintes termos: onde se lê: 

“PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/20”, leia-se: 
“PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/20”. 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 

CONTRATO, DO DIA 05/02/21 – CONVÊNIO Nº 
182/18, CONVÊNIO: 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que o Diretor de Compras e Licita-

ções RETIFICOU a publicação do extrato de 

contrato da conveniada IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO, nos seguin-

tes termos: onde se lê: “PRAZO: 01 mês – DATA: 
21/12/20”, leia-se: “PRAZO: 03 meses – DATA: 

21/01/21”. 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 
Licitações. 
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